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JUSTIFICAÇÃO SUCINTA

O grupo original de países da África Oriental e Austral que, a 7 de fevereiro de 2004, lançou 
as negociações sobre os acordos de parceria económica (APE) com a UE foi formado por 16 
países: ilhas do Oceano Índico (Comores, Madagáscar, Maurícia e Seicheles), países do 
Corno de África (Djibuti, Etiópia, Eritreia e Sudão), os membros da Comunidade da África 
Oriental (Burundi, Quénia, Ruanda, Tanzânia e Uganda) e alguns países da África Austral 
(Malaui, Zâmbia e Zimbabué).

No final, porém, seis países celebraram os acordos, que finalmente foram assinados por 
apenas quatro países (Madagáscar, Maurícia, Seicheles e Zimbabué), sendo dois destes 
pequenos estados insulares e os outros dois países sujeitos a sanções. Caso tivessem sido 
inspirados por uma verdadeira agenda para o desenvolvimento, os acordos de parceria 
económica provisórios (APEP) seriam celebrados e assinados por mais países da Comunidade 
da África Oriental (CAO).

Enquanto o texto dos APEP é idêntico para estes quatro países, o processo de eliminação de 
direitos aduaneiros é diferente. As Seicheles e a Maurícia comprometem-se a liberalizar mais 
de 95% e o Zimbabué 79,9%. Madagáscar deve liberalizar 37% na primeira tranche, até 1 de 
janeiro de 2013, o que representa 42% de perda de receita. No entanto, o Governo de 
Madagáscar não está preparado para tal e já requereu uma moratória de cinco anos para a 
execução do acordo. É contestável forçar Madagáscar – o único dos quatro países que 
pertence ao grupo dos países menos desenvolvidos (PMD) e o primeiro PMD a executar um 
APEP – a assinar um APEP, ao passo que, atualmente, é beneficiário do regime comercial 
«Tudo Menos Armas» (TMA), que é mais favorável.

O numeroso grupo de países que abandonou as negociações é revelador da ausência nos 
APEP de uma agenda para o desenvolvimento. Alguns países que abandonaram o processo 
entendem que os APEP redundam numa situação menos favorável do que as disposições 
comerciais do Acordo de Cotonu.

Os acordos não contêm, nem um capítulo sobre desenvolvimento sustentável, nem uma 
cláusula em matéria de direitos humanos, que é ainda mais importante agora, visto que os 
quatro países da CAO subscritores estavam até recentemente sujeitos a sanções, com o seu 
roteiro de saída da crise ainda em curso (Madagáscar) ou apenas prestes a ver as sanções 
revogadas, desde que as reformas democráticas continuem a avançar (Zimbabué).

A ratificação dos EPAP resultará numa marginalização ainda maior da integração regional, 
que é agravada pelas diferenças nos regimes de liberalização de direitos aduaneiros e pelos 
problemas relacionados com as regras de origem. Acresce que parece que nada foi preparado 
para lidar com a perda de receita orçamental. Os acordos não preveem tratamento 
diferenciado para países PMD e países não-PMD, em função do seu nível de 
desenvolvimento. É importante respeitar os princípios de apropriação pelos interessados e 
permitir que estes países fixem níveis de direitos aduaneiros em conformidade com a sua 
agenda para o desenvolvimento industrial. 



PE497.945v01-00 4/4 PA\916031PT.doc

PT

Na sua resolução de 5 de fevereiro de 2009 sobre o impacto dos Acordos de Parceria 
Económica (APE) no desenvolvimento1, o Parlamento Europeu adverte explicitamente que, 
com a celebração de APE com países ACP, individualmente, ou com um grupo de países de 
uma região, pode comprometer-se a integração regional, e solicita à Comissão que reveja a 
sua abordagem por forma a ter em conta esse risco e a assegurar que a celebração de APE não 
coloque em risco a integração regional.  

******

A Comissão do Desenvolvimento insta a Comissão do Comércio Internacional, competente 
quanto à matéria de fundo, a propor que o Parlamento não aprove a proposta.

                                               
1 P6_TA(2009)0051, Resolução do Parlamento Europeu, de 5 de fevereiro de 2009, sobre o impacto dos 
Acordos de Parceria Económica (APE) no desenvolvimento (2008/2170(INI)), JO C 67 E  de 18.3.2010, p. 124.


